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Portaria nº 139/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 

000110000057.000016/2026-58; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública PAULA VASCONCELOS DE MELO BRAZ, 

matrícula nº 214.575-8, titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Parnamirim/RN, para atuar, 

extraordinariamente, no dia 9 de fevereiro de 2026, em audiência de instrução e julgamento aprazada nos autos 

do processo n.º 0808136- 55.2025.8.20.5300, em trâmite perante a Vara Única da Comarca de São Paulo do 

Potengi/RN. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de 

dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 143/2026-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o art. 13, § 5º da Resolução n° 291/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022; 

CONSIDERANDO que é feriado municipal na cidade de Ipanguaçu no dia 11 de fevereiro de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 

215.250-9, titular da Defensoria Pública de São Paulo do Potengi/RN, para atuação perante o plantão cível e 

criminal na comarca de Ipanguaçu/RN, realizando o atendimento de medidas de caráter urgente, no dia 11 de 

fevereiro de 2026, em razão do feriado municipal. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos onze dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n.º 142/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO o teor da decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 

000110000008.000010/2026-66; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula 

nº 215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 

aprazadas para o dia 10 de fevereiro de 2026, perante a 1ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros, de atribuição da 

2ª Defensoria Pública Criminal de Pau dos Ferros/RN. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 

dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n.º 141/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II,  da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 

000110000089.000001/2026-12; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JOANA D'ARC DE ALMEIDA BEZERRA 

CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar, 

extraordinariamente, em audiências de homologação de acordos de não persecução penal, aprazadas para o dia 

11 de fevereiro de 2026, no gabinete 03 do 1º Núcleo Regional de garantias. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 

dois mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (ITEM 34) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2025 – DPE/RN (SRP) 

(Compras.gov nº 90010/2025) 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, 

em  vista  do  resultado  promulgado  pela  Pregoeira, relativo  ao  Item  34, resolve: ADJUDICAR 

e HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 10/2025 - DPE/RN (Compras.gov nº 90010/2025) - SRP, nos termos 

do  art.  71,  inciso  IV,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  referente  ao  Processo  Administrativo 

nº 06410002.003854/2024-68, que tem por objeto a formalização de Ata de Registro de Preços para o eventual 

fornecimento de materiais gráficos, destinados às atividades e eventos institucionais da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte (DPE/RN), conforme condições,  quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência, Anexo I do Edital, em favor da empresa LM SERVGRAFICA E COPIADORA LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 07.805.649/0001-29, sediada à Avenida Deodoro da Fonseca, 755, Petrópolis, Natal/RN, 

CEP 59.020-600, Telefone de nº (84) 3201-3034, (84) 3221-1065, e-mail suprimentos@servgrafica.com.br, 

representada legalmente pelo Sr. Rivaldo Cesar Lucena Soares, inscrito no CPF sob o nº 132.832.354 -49, na 

forma a seguir descrita: 

 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unid. 

 

Quant. 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total (R$) 

 

 

 
 

 

 

34 

Colete personalizado em tecido poliéster colorido 

(cor a definir) com dois bolsos frontais, serigrafia 

costas cobrança com a frase "DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE" (parte central das costas). 

Na parte da frente, bordado ao lado direito do 

peito com as palavras (DEFENSOR PÚBLICO, 

OU  SERVIDOR,  OU  ESTAGIÁRIO  OU 

RESIDENTE) e do lado esquerdo do peito o 

brasão da instituição, também bordado. tamanhos 

P, M, G e GG. Modelo para referência sujeito a 

ajustes. 

 

 

 
 

 

 

Unid. 

 

 

 
 

 

 

600 

 

 

 
 

 

 

54,90 

 

 

 
 

 

 

32.940,00 

 TOTAL (R$) 

(trinta e dois mil, novecentos e quarenta reais) 
32.940,00 

 

Com tal proceder, o valor da licitação, relativo ao item 34, é de R$ 32.940,00 (trinta e dois mil, novecentos e 

quarenta reais), ficando a empresa acima destacada obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas 

nos instrumentos de contratação a serem firmados, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executarem o 

objeto adjudicado nos termos e prazos consignados. 

Natal/RN, 11 de fevereiro de 2026. 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:suprimentos@servgrafica.com.br
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